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LEI COMPLEMENTAR N'059, de 16 de OUTUBRO de 2018.
"Autoriza o Poder Executivo â contratâr operação de crédito com a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, com a garantia da União e dá outras providências.',
(Autoria: Poder Executivo).

THIAGO GIATTI ASSIS, Prefêito lVlunicipai de Monre Mor. Estado de São paulo. no uso
de suas atribuições legais.

FAz SABER que a câmara Municipal de Monte Mor aprovou e ele Sanciona e promulga a
seguinte Lei Complementar:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à(o)
garantia da União. até o valor deCAIXA ECONOMICA FEDERAL

R$ 5.000.000.00 (Cinco milhões de reais), no âmbito do PROGRAMA FINISA _
FINANC IAM ENTO A INFRAES TRUTURA E SANEAMENTO - Despesas de Capital nos

.coma

s da Resolu ao onselho Monetário N ional - CMN no 4 de 2910612017
suas alteracões , destinados à aquisiçào de máquinas e obras de infra-estrutura, observada a
legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio
de 2000.

Art. 2' - Fica o Poder Executivo autorizado a vincular. como contragarantia à garantia da
união, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratiível, a
modo "pro solvendo". as receitas a que se referem os artigos 158 e 159. inciso I, alínea.,b".
complementadas pelas receitas tributiírias estabelecidas no artigo I 56, nos termos do § 4" do
aÍÍ. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3o - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão
ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II,
§ 1", art. 32, da Lei Complementar l0l /2000.

Art. 4' - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias
às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de
financiamento a que se re lere o anigo primeiro.

Art. 5'- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a
fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de credito ora autorizada.

Art.6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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strada em livro próprio, enviada ao Serviço Registral e Notarial de Monte Mor e
afixa a em local de costume do Paço Municipal, na data supra.
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